






Câmara novo tempo,
seu voto decidindo nossa história!


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/2009


“Institui Homenagem Centenária às pessoas que se destacaram no Município, que estão ou estariam com 100 anos de idade, vivos ou não e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica instituída a Homenagem Centenária, destinada a reconhecer as pessoas que se destacaram e foram importantes para o desenvolvimento do Município, que estão ou estariam com 100 anos de idade, vivos ou não.
 
Art. 2º. A condecoração será acompanhada de um Diploma que conterá dizeres alusivos à homenagem.

Art. 3º. O Projeto de Resolução será sempre acompanhado do Curriculum Vitae dos agraciados.

Art. 4º. A entrega da Homenagem Centenária será efetuada em Sessão Solene pelo autor da proposta.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aprovação da presente Resolução, correrão por conta do Orçamento da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Art. 6º. Os efeitos da presente Resolução passam a vigora a partir do dia 1º de janeiro de 2010.

Art. 7º. A presente Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.


JUSTIFICATIVA


Esse projeto visa instituir homenagem às pessoas que residiram no Município, e, de alguma forma, contribuíram através de suas atitudes, com o desenvolvimento do mesmo, destacando-se pelo caráter reto e honesto na maneira de despenharem o papel profissional e humano. 




Mas como vislumbramos, não é essa uma homenagem qualquer e sim uma homenagem às pessoas que tenham ou teriam 100 anos de idade.
Dessa forma, encontramos uma maneira de parabenizar e agradecer pelo papel desempenhado por essas pessoas na construção de um Município melhor.
Destacamos a figura do saudoso Caetano Carvalho, ex-prefeito, pecuarista, com grande destaque na sua Administração que contribuiu de forma ímpar para o desenvolvimento de Pedro Leopoldo. Caso estivesse junto de nós, completaria esse mês, 100 anos de vida. 

Conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2009.


REGINALDO ALVES SARAIVA
Vereador


